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ATOS DO PRESIDENTE 
  

PORTARIAS 
CODMATERI A=113945 

PORTARIA-TCU Nº 83, DE 17 DE ABRIL DE 2023. 

Delega competência ao Diretor-Geral do Instituto 
Serzedello Corrêa para assinar Acordo de 

Cooperação Técnica com a Fundação Escola de 
Sociologia e Política de São Paulo, com o objetivo de 
promover o intercâmbio de informações e a 

cooperação técnico-científica para a capacitação de 
recursos humanos. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 4º da Resolução-TCU nº 211, de 18 de junho de 
2008, e considerando as informações constantes do processo nº TC-006.426/2023-9, resolve: 

Art. 1º Fica delegada competência ao Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa para assinar, 
em nome do Tribunal de Contas da União, Acordo de Cooperação Técnica com a Fundação Escola de 

Sociologia e Política de São Paulo - FESPSP, com o objetivo de estabelecer cooperação técnica entre os 
partícipes, para o intercâmbio de experiências, informações e tecnologias, visando desenvolvimento de 
iniciativas institucionais, sobretudo para programas educacionais, eventos e atividades de geração de 

conhecimento direcionadas às suas áreas de conhecimento e que possam ser fruto de cooperação. 

Art. 2º Fica designado o Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa para zelar pelo 

acompanhamento da execução do Acordo a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MINISTRO BRUNO DANTAS 

(Publicado no DOU Edição nº 74 de 18/04/2023, Seção 1, p. 205) 
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GABINETES DE AUTORIDADES 
  

SECRETARIA DE APOIO ESPECIALIZADO 
  

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 
CODMATERI A=113966 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DE VIAGEM 

DIÁRIAS 

Autorização de Pagamento para Viagem Autorizada por Instância Competente 

FUNDAMENTO:  arts. 19 e 31 da Portaria-TCU nº 443/2018; art. 1º, inciso XIX, da Portaria-TCU nº 9/2023; e art. 18, inciso XII, da Lei nº 14.194/2021;  

AUTORIZAÇÃO DA VIAGEM (ATO DE DESIGNAÇÃO): DESPACHO DO PRESIDENTE À PEÇA 7; 
ATIVIDADE(S): Visita ao Parque Fabril da Hemobrás - Sistema Viajar nº 147/2023; 
LOCAL/PERÍODO: Goiana-PE, em 28/04/2023; 

ATESTAÇÃO: Seae. 

NOME/MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO 
PERÍODO 

VIAGEM 
DIÁRIAS 

DIAS 

ÚTEIS 

VALOR 

UNIT. 

DESC 

AUX.-ALIM. 

TOTAL 

DIÁRIAS 

ADIC. 

EMB./DES. 

TOTAL 

GERAL 

GLOSA 

(LDO/2023) 

TOTAL A 

PAGAR 

MARINUS EDUARDO DE VRIES 

MARSICO / 2972-6 
Procurador 

26 a 

29/04/2023 
2,5 2 R$ 1.190,35 R$ 120,30 R$ 2.855,57 R$ 480,00 R$ 3.335,57 R$ 1.585,57 R$ 1.750,00 

HUMBERTO PAWEL 

BANDEIRA MAIA / 6271-5 

AUFC 

FC-5 

26 a 

29/04/2023 
2,5 2 R$ 1.071,31 R$ 120,30 R$ 2.557,98 R$ 480,00 R$ 3.037,98 R$ 1.287,98 R$ 1.750,00 

* Ônus para o TCU no período de 27 a 29/4/2023. 

Em 18 de Abril de 2023 

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 
Secretário de Apoio Especializado 
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DE VIAGEM 

DIÁRIAS 

Autorização de Pagamento para Viagem Autorizada por Instância Competente 

FUNDAMENTO:  arts. 19 e 31 da Portaria-TCU nº 443/2018; art. 1º, inciso XIX, da Portaria-TCU nº 9/2023; e art. 18, inciso XII, da Lei nº 14.194/2021;  

AUTORIZAÇÃO DA VIAGEM (ATO DE DESIGNAÇÃO): DESPACHO DO PRESIDENTE À PEÇA 5; 
ATIVIDADE(S): Cerimônia de entrega de comenda na Assembleia Legislativa do Estado de Roraima - Sistema Viajar nº 140/2023; 

LOCAL/PERÍODO: Boa Vista - RR, de 19 a 21 de abril de 2023. 
ATESTAÇÃO: Seae. 

NOME/MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO 
PERÍODO 

VIAGEM 
DIÁRIAS 

DIAS 

ÚTEIS 

VALOR 

UNIT. 

DESC 

AUX.-ALIM. 

TOTAL 

DIÁRIAS 

ADIC. 

EMB./DES. 

TOTAL 

GERAL 

GLOSA 

(LDO/2023) 

TOTAL A 

PAGAR 

JHONATAN DE JESUS 

12118-5 
Ministro 19 a 24/04/2023 2,5* 2 R$ 1.318,95 R$ 120,30 R$ 3.177,07 R$ 480,00 R$ 3.657,07 R$ 1.907,07 R$ 1.750,00 

* Ônus para o TCU no período de 19 a 21/4/2023 

Em 17 de Abril de 2023 

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 
Secretário de Apoio Especializado 
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CODMATERI A=113933 

RESSARCIMENTO DE DESPESAS 

- Autorização - 

FUNDAMENTO: Resolução-TCU nº 107/1998; Portaria-TCU nº 62/2006, alterada pela 
Portaria-TCU nº 137/2009; e Portaria-TCU nº 9/2023. 

Em 17 de Abril de 2023. 

AUTORIZANDO, no processo de requerimento da autoridade e do servidor abaixo indicados, 
o ressarcimento das despesas realizadas pelos requerentes, conforme a Manifestação da Seae, exarada à 

peça 6 dos autos.  

CARGO/NOME 
PERÍODO  

SEGURADO 
VALOR 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES. 9 a 12/3/2023 R$ 104,35 (cento e quatro reais e trinta e cinco centavos). 

AUFC ARTUR ADOLFO COTIAS E SILVA. 9 a 12/3/2023 R$ 95,65 (noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos). 
  

(TC 006.978/2023-1). 

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 
Secretário de Apoio Especializado  

 

CODMATERI A=113983 

RESSARCIMENTO DE DESPESAS 

- Autorização - 

FUNDAMENTO LEGAL: Resolução-TCU nº 225, de 13 de maio de 2009, e Portaria-TCU n° 

9, de 04 de janeiro de 2023. 

Em 17 de Abril de 2023. 

AUTORIZANDO, no processo de interesse do Ministro abaixo indicado, o reembolso da 

despesa realizada por Sua Excelência com a aquisição de passagens aéreas de representação do cargo. 

CARGO/NOME VALOR/DESPESA 

MINISTRO JHONATAN DE JESUS R$ 1.516,61 (um mil, quinhentos e dezesseis reais e sessenta e um centavos) 
  

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 
Secretário de Apoio Especializado 

 

CODMATERI A=113982 
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RESSARCIMENTO DE DESPESAS 

- Autorização - 

FUNDAMENTO: Resolução-TCU nº 225, de 13 de maio de 2009, e Portaria-TCU nº 9, de 4 de 

janeiro de 2023. 

Em 18 de abril de 2023. 

AUTORIZANDO, no processo de requerimento da autoridade abaixo indicada, o ressarcimento 
da despesa realizada pelo requerente, conforme a Manifestação da Seae, exarada à peça 5 dos autos.  

CARGO/NOME VALOR DA DESPESA 

MINISTRO WALTON ALENCAR RODRIGUES  R$ 1.710,63 (um mil, setecentos e dez reais e sessenta e três centavos). 
  

(TC-007.738/2023-4) 

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 
Secretário de Apoio Especializado 

CORREGEDOR 
  

PORTARIAS 
CODMATERI A=113950 

PORTARIA-CORREG Nº 21, DE 18 DE ABRIL DE 2023. 

O CHEFE DE GABINETE DA CORREGEDORIA, no uso de suas atribuições regulamenta res 
e considerando o disposto no Despacho da Presidência do TCU, de 2 de dezembro de 2022, exarado nos 

autos do TC 040.416/2021-6 (peça 16), resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Fabricio Saramago Pinheiro Soares, AUFC, mat. 4593-4, Juliane 

Madeira Leitão, AUFC, mat. 6539-0, e Alexandre Pimenta Borges, AUFC, mat. 3586-6, para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com sede em Brasília -DF, com 

vistas a dar continuidade, no prazo de sessenta dias, aos trabalhos de apuração dos atos e fatos descritos no TC 

040.416/2021-6, iniciados pela Comissão designada pela Portaria-Correg 36/2022, publicada no BTCU 236, 
de 19 de dezembro de 2022, posteriormente alterada pela Portaria-Correg 3/2023, publicada no BTCU 19, 
de 26 de janeiro de 2023, prorrogada pela Portaria-Correg 10, publicada no BTCU 35, de 17 de fevereiro 

de 2023. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRO GIUBERTI LARANJA 
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COMISSÕES, COMITÊS E CONSELHOS 
  

COMISSÃO DE ÉTICA DO TCU 
  

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 
CODMATERI A=113904 

ATA DA 1ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA DO TCU DE 2023 

A 2ª reunião da Comissão de Ética do TCU (CET) do ano de 2023 foi iniciada às 14h33 do dia 
11 de abril de 2023 e realizada em sala de reuniões reservada no Gabinete do Ministro Bruno Dantas. O 
encontro foi conduzido pelo Presidente da comissão, Antonio José Saraiva de Oliveira Júnior, e contou com 

a presença dos membros, Luiz Guilherme da Boamorte Silveira e Marco Aurélio Pereira de Souza, e da 
secretária, Janaína Camargo Rosal. O Presidente passou a tratar dos assuntos da pauta. 1. Referendo das 

Manifestações 3/2023, 4/2023 e 5/2023: As referidas manifestações já haviam sido discutidas e aprovadas 
em tratativas virtuais e foram, então, referendadas por unanimidade; 2. Deliberação das Manifestações 

6/2023 e 7/2023: houve debate e consenso acerca das soluções para os casos; ficou acertado que as minutas 

das referidas manifestações serão finalizadas e encaminhadas para assinatura dos demais membros da 
Comissão, não sendo necessário submetê-las a referendo na próxima reunião. 3. Outros Assuntos: Foi 

informada a participação do Presidente Antonio José Saraiva de Oliveira Júnior e de Marco Aurélio Pereira 
de Souza no curso de formação dos novos AUFCs como palestrantes sobre o tema “Comissão de Ética e 
Gestão da Ética no TCU”.  Não havendo mais nenhuma questão pontuada por parte dos presentes, a reunião 

foi encerrada às 16h37. Para constar, eu, Janaína Camargo Rosal, secretária desta comissão, subscrevo a 
presente ata, assinada eletronicamente por todos os presentes.  

  

TCU, em 11 de abril de 2023. 

  

ANTÔNIO JOSÉ SARAIVA DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Presidente da Comissão 

  
LUIZ GUILHERME DA BOAMORTE SILVEIRA 

Membro da Comissão 

  
MARCO AURÉLIO PEREIRA DE SOUZA 

Membro da Comissão 
  

JANAÍNA CAMARGO ROSAL 

Secretária da Comissão 
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SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
  

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E EVOLUÇÃO DIGITAL 
  

PORTARIAS 
CODMATERI A=113930 

PORTARIA-SETID Nº 02, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a estrutura e as competências da 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Evolução 
Digital (SETID). 

O SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E EVOLUÇÃO DIGITAL 
(SETID), no uso de suas atribuições regulamentares, em observância ao disposto no inciso II do art. 85 da 

Resolução-TCU nº 347, de 12 de dezembro de 2022, 

considerando os princípios, objetivos e diretrizes estabelecidos na Política de Governança de 
Tecnologia da Informação do Tribunal de Contas da União; 

considerando a necessidade de organizar as competências e atividades das subunidades da Setid 
para melhor atender as necessidades do TCU em termos de tecnologia da informação, bem como em 

decorrência de inovações tecnológicas e melhorias nos processos de trabalho, resolve: 

Art. 1º A estrutura e as competências das subunidades integrantes da Secretaria de Tecnologia 
da Informação e Evolução Digital (Setid), observado o disposto nos arts. 18, 19, 81 e 85 da Resolução-TCU 

nº 347, de 12 de dezembro de 2022, são as constantes desta Portaria. 

CAPÍTULO I 

DAS COMPETÊNCIAS DA SECRETARIA 

Art. 2º A SETID, no cumprimento de sua finalidade de prover soluções e infraestrutura de 
tecnologia da informação, bem como prover as plataformas de suporte, de segurança. de inteligência e a 

operacionalização dos serviços digitais, necessários ao alcance dos resultados institucionais e à evolução 
digital do TCU, compete: 

I - atuar como liderança executiva e representante de tecnologia da informação no âmbito do 
TCU; 

II - coordenar, articular e acompanhar as iniciativas relacionadas à estratégia digital do TCU; 

III - disseminar e incentivar o pensamento digital, bem como o uso da tecnologia da informação, 
como instrumento de aprimoramento do desempenho institucional; 

IV - coordenar os processos de formulação de políticas, diretrizes, prioridades de uso de 
tecnologia da informação, de serviços digitais e da estratégia digital no âmbito do TCU, bem como atuar 
nesses processos, em alinhamento com o planejamento estratégico e com os objetivos institucionais; 

V - prover infraestrutura e serviços digitais compatíveis com as necessidades atuais e futuras 
do TCU, bem como soluções de inteligência vinculados aos objetivos estratégicos do Tribunal por meio do 

desenvolvimento, da sustentação e da evolução de soluções de tecnologia da informação; 

VI - viabilizar a infraestrutura tecnológica de ativos de dados para dar suporte às ações de 
controle e de gestão; 

VII - estabelecer e gerenciar os padrões técnicos, a arquitetura tecnológica, as ferramentas e os 
processos de trabalho relativos à infraestrutura e ao desenvolvimento de tecnologia da informação e aos 

serviços digitais do TCU, sejam eles providos de forma centralizada ou por iniciativas de outras unidades; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73394228.
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VIII - estabelecer e gerenciar a infraestrutura, bem como os mecanismos de governança 
necessários ao provimento descentralizado de soluções de tecnologia da informação e serviços digitais; 

IX - conduzir as contratações relacionadas à aquisição de bens e serviços de tecnologia da 

informação, inerentes à sua finalidade, observados os procedimentos administrativos definidos pela 
Segedam; 

X - prospectar e implantar ferramentas e infraestrutura de apoio à integração contínua das 
soluções de TI; 

XI - prospectar e implantar inovações tecnológicas necessárias ao provimento de serviços 

digitais; 

XII - participar de ações de controle externo e de inteligência que demandem conhecimento 

especializado em tecnologia da informação; 

XIII - atuar na celebração, na execução e no acompanhamento de contratos, convênios, acordos 
de cooperação ou instrumentos congêneres que envolvam tecnologia da informação; 

XIV - viabilizar o intercâmbio de dados, informações e serviços de tecnologia da informação 
com órgãos e entidades nacionais e internacionais; 

XV - propor e acompanhar a destinação de recursos orçamentários adequados para realização 
das estratégias de tecnologia da informação; 

XVI - realizar, em conjunto com a unidade patrocinadora, a análise de viabilidade das 

iniciativas de inovação que envolvam tecnologia da informação; 

XVII - definir e implantar processos de trabalho relacionados à gestão do ambiente 

computacional visando à melhoria contínua dos serviços; 

XVIII - apoiar e realizar ações corporativas que visem, sob a perspectiva tecnológica, implantar  
ou aprimorar a continuidade de negócios no TCU; 

XIX - promover e apoiar, no âmbito de sua área de atuação, iniciativas para a promoção da 
sustentabilidade socioambiental;  

XX - coordenar a Comissão Gestora de Tecnologia da Informação (CGTI), provendo o apoio 

necessário ao seu funcionamento e atuando como liderança executiva de tecnologia da informação no 
âmbito do TCU; e 

XXI - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade. 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA DA SECRETARIA 

Art. 3º Secretaria de Tecnologia da Informação e Evolução Digital tem a seguinte estrutura: 

I - Diretoria de Soluções de Controle Externo (Ditex): 

a) 1º Serviço de Soluções de Tecnologia da Informação (Sesol-1); 

b) 3º Serviço de Soluções de Tecnologia da Informação (Sesol-3); 

c) 4º Serviço de Soluções de Tecnologia da Informação (Sesol-4); 

II - Diretoria de Soluções Estratégicas, Administrativas e Mobilidade Digital (Diest): 

a) 2º Serviço de Soluções de Tecnologia da Informação (Sesol-2); 

b) 5º Serviço de Soluções de Tecnologia da Informação (Sesol-5); 

c) Serviço de Apoio ao Desenvolvimento Descentralizado (Seade); 

III - Diretoria de Arquitetura da Informação e de Soluções Especializadas (Disesp): 
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a) Serviço de Soluções de Inteligência de Negócio (Sesin); 

b) Serviço de Soluções de Gestão de Conteúdo (Segec); 

c) Serviço de Soluções de Inteligência Artificial e de Recuperação da Informação (Seint); 

IV - Diretoria de Gestão do Ambiente Computacional (Diamb): 

a) Serviço de Infraestrutura de Aplicações (Sinap); 

b) Serviço de Infraestrutura de Rede (Sired); 

c) Serviço de Infraestrutura de Datacenter (Sidat); 

V - Diretoria de Provimento de Dados e Segurança da Informação (Dipes): 

a) Serviço de Provimento de Dados de Inteligência de Negócio (Sepin); 

b) Serviço de Segurança em Tecnologia da Informação (Sesti). 

VI - Diretoria de Relacionamento com Clientes (Direc): 

a) Serviço de Atendimentos Especiais (Seate); 

b) Serviço de Infraestrutura de Estações de Trabalho (Sinet); 

c) Serviço de Suporte a Clientes (Sesuc); 

VII - Diretoria de Relacionamento e Governança (Direg): 

a) Serviço de Planejamento e Governança de Tecnologia da Informação (Segov); 

b) Serviço de Suporte à Integração e Inovação Tecnológica (Sintec); 

VIII - Serviço de Apoio à Fiscalização de Contratos de Desenvolvimento de Soluções de TI 

(Seafi);  

IX - Serviço de Administração (SA); e 

X - Assessoria. 

§1º Para fins de organização, harmonização e articulação de atividades intersetoriais no âmbito 
da SETID, integram a estrutura organizacional da SETID o Comitê Permanente de Integração Contínua 

(CPIC), o Núcleo de Mobilidade Digital (NMob), o Núcleo de Inteligência Artificial (NIA), o Comitê 
Permanente de Governança de Serviços (CPGS), Comitê Permanente de Gestão de Vulnerabilidades  
(CPGV), Comitê de Serviços Digitais em Nuvem (COSDN) e o Comitê de Avaliação da Mudança (CAB).  

§2º A secretaria conta com as funções de confiança constantes no Anexo V da Resolução TCU 
347, de 2022 incluindo dois Secretários-Adjuntos. 

§3º Compete aos Secretários-Adjuntos apoiar o Secretário nas atividades de planejamento, de 
melhoria dos processos de trabalho, de supervisão do funcionamento e do desempenho das subunidades 
integrantes e dos diversos comitês técnicos, de coordenação e alinhamento na atuação intersetoria l, 

necessários a uma gestão matricial e integrada.  

§4º Fica delegada competência aos Secretários-Adjuntos e, em seus impedimentos eventuais, 

ao respectivo substituto, para manifestar-se em documentos e processos administrativos 

CAPÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS COMUNS A TODAS AS DIRETORIAS 

Art. 4º São competências comuns a todas as Diretorias da Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Evolução Digital (SETID), observadas as respectivas áreas de atuação: 
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I - assegurar a definição e a implementação de processos de trabalho aderentes às boas práticas 
de gestão e governança de tecnologia da informação, em coordenação com as unidades pertinentes 
vinculadas à SETID; 

II - consolidar as demandas apresentadas às subunidades e propor prioridades de atendimento, 
observados os planos de tecnologia da informação e as estratégias institucionais do Tribunal e as 

vulnerabilidades das soluções de Tecnologia da Informação; 

III - organizar, supervisionar e coordenar a execução das competências a cargo das subunidades 
que a integram, em especial os projetos e as atividades inerentes ao provimento de serviços e soluções de 

tecnologia da informação, de modo a assegurar a observância dos requisitos de qualidade, segurança da 
informação e desempenho; 

IV - propor modalidade de provimento de soluções de tecnologia da informação nos termos da 
política de governança e do modelo de gestão de soluções de Tecnologia da Informação considerando as 
regras de negócio e os requisitos especificados pela unidade gestora; 

V - assegurar a necessária articulação e alinhamento com as diretorias da SETID no provimento 
de serviços e soluções de tecnologia da informação que exijam atuação conjunta ou complementar;  

VI - assegurar a atualização das informações sobre objetivos e resultados definido s no 
planejamento estratégico de tecnologia da informação; 

VIII - coordenar as interações com as demais áreas do TCU para identificação de oportunidades 

e necessidades e proposição de alternativas de atendimento; 

IV - desenvolver outras atividades inerentes as suas áreas de atuação. 

Art. 5º A distribuição da responsabilidade pelos projetos e sistemas de informação entre os 
serviços que compõem a estrutura da SETID será definida pelo Secretário e/ou pelos Secretários Adjuntos, 
de modo a privilegiar a concentração de sistemas afins e equilibrar o volume e a complexidade de demandas 

a cargo de cada subunidade. 

CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS COMUNS A TODAS AS SUBUNIDADES 

Art. 6º São competências comuns a todas as subunidades da Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Evolução Digital, observadas as respectivas áreas de atuação: 

I - realizar diagnósticos, prospectar e promover inovação e formular soluções relacionadas a 
serviços digitais e a tecnologia da informação; 

II - realizar em conjunto com a unidade patrocinadora a análise de viabilidade das inovações 

que envolvam tecnologia da informação; 

III - assegurar a observância aos requisitos obrigatórios para implantação e alteração dos 

serviços e soluções de tecnologia da informação, em especial quanto à elaboração de roteiros de 
atendimento, à definição e adequação de parâmetros e procedimentos relativos ao desempenho, à segurança 
da informação e à possibilidade de reversão de mudanças efetuadas; 

IV - articular e coordenar iniciativas conjuntas com outras subunidades de tecnologia da 
informação para garantir o correto funcionamento de soluções e serviços de TI sob sua responsabilidade; 

V - apoiar a Diretoria de Relacionamento e Governança no esclarecimento de dúvidas e na 
resolução de incidentes relatados pelos usuários; 

VI - definir parâmetros de monitoramento e indicadores de anormalidade dos serviços e 

soluções de tecnologia da informação e providenciar para que os alarmes sejam direcionados para as 
estações de gerenciamento do Serviço de Infraestrutura de Datacenter; 
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VII - apoiar o Serviço de Infraestrutura de Datacenter na execução de rotinas de produção dos 
serviços e soluções de tecnologia da informação, bem como executar procedimentos relativos a serviços e 
soluções para os quais não haja rotinas de produção; 

VIII - monitorar e disponibilizar informações sobre ações e indicadores definidos no 
planejamento estratégico de tecnologia da informação; e 

IX - levantar e definir requisitos para implantação e alteração de serviços e soluções de 
tecnologia da informação relativos a segurança, infraestrutura e procedimentos para atendimento e 
operação; 

X - apoiar o Serviço de Suporte a Clientes no esclarecimento de dúvidas dos usuários; 

XI - comunicar aos usuários de TI eventos de interrupção e restabelecimento de serviços e 

soluções de tecnologia da informação, observada a Política Corporativa de Comunicação do TCU; 

VI - definir e implementar métodos, procedimentos, rotinas de produção dos serviços de 
tecnologia da informação, assim como parâmetros e indicadores de disponibilidade e respectivos níveis de 

serviço, mediante articulação do Serviço de Infraestrutura de Datacenter com os demais setores da SETID, 
no que couber; 

VIII - participar, como unidade técnica especializada, segundo sua área de competência, da 
definição dos requisitos necessários para a aquisição e implantação de soluções em colaboração com as 
demais unidades do Tribunal; 

IX - promover o provimento de infraestrutura e o desenvolvimento de soluções de TI em 
conformidade com padrões e regulamentos inerentes à segurança e proteção da informação; 

X - participar dos processos de gestão de vulnerabilidades e de gestão de riscos; e 

XI - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade. 

CAPÍTULO V 

DAS COMPETÊNCIAS DAS SUBUNIDADES 

Seção I 

Serviço de Apoio ao Desenvolvimento Descentralizado (SEADE) 

Art. 7°. A área de atuação do Serviço de Apoio ao Desenvolvimento Descentralizado abrange 
as ferramentas, o suporte metodológico e as bases de dados para desenvolvimento descentralizado de 

soluções de tecnologia da informação apoiados por sistemas de informação. 

§1º Os papeis e responsabilidades das unidades que aderirem ao modelo de desenvolvimento 
descentralizado de sistemas de informação atenderão ao disposto na Portaria-TCU n° 230, de 8 de maio de 

2017 ou a que vier a substitui-la. 

§2º Em complemento ao disposto no art. 4º desta Portaria, compete ao serviço a que se refere 

este artigo, especificamente ao desenvolvimento descentralizado de soluções de tecnologia da informação 
apoiados por sistemas de informação: 

I - definir processos de trabalho, ferramentas, padrões técnicos e de arquitetura; 

II - orientar as unidades do Tribunal quanto à correta aplicação dos processos e padrões 
estabelecidos e verificar, periodicamente, a aderência a esses padrões; 

III - promover e apoiar iniciativas de comunicação, de disseminação e de adoção de boas 
práticas e lições aprendidas pelas equipes de projetos de desenvolvimento descentralizado; 

IV - definir, implementar e manter visões dos bancos de dados corporativos necessárias ao 

desenvolvimento e funcionamento de sistemas de informação providos de forma descentralizadas; e 
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V - consolidar e divulgar informações sobre os projetos de desenvolvimento descentralizado de 
sistemas de informação. 

Seção II 

Serviço de Soluções de Inteligência de Negócio (SESIN) 

Art. 8º A área de atuação do Serviço de Soluções de Inteligência de Negócio abrange os 

seguintes serviços e soluções de tecnologia da informação: 

I - soluções de informações gerenciais e suporte a inteligência de negócio; e 

II - soluções de recuperação, provimento e apresentação de informações. 

§1º As soluções descritas serão desenvolvidas mediante a aplicação das técnicas a seguir, sem 
prejuízo de outros métodos porventura necessários para a o cumprimento de suas atividades: 

I - extração, transformação e carga de dados; 

II - cruzamento de dados; 

III - processamento analítico online. 

§2º Em complemento ao disposto no art. 4º desta Portaria, compete ao serviço a que se refere 
este artigo elaborar projetos físicos e realizar análises e ajustes de desempenho de bases de dados específicas 

dos sistemas de informações na sua área de atuação, sem prejuízo da participação das subunidades Dipes, 
Direc, Diamb. 

Seção III 

Serviço de Soluções de Gestão de Conteúdo (SEGEC) 

Art. 9°. A área de atuação do Serviço de Soluções de Gestão de Acesso e Conteúdo abrange os 

seguintes serviços e soluções de tecnologia da informação: 

I - portais corporativos; 

II - suporte à gestão do conhecimento organizacional; 

III - suporte à gestão de conteúdo em ferramentas de colaboração§1º A gestão de conteúdo, no 
âmbito do Serviço de Soluções de Gestão de Acesso e Conteúdo, inclui: 

I - conceber, implementar e manter estruturas para sítios de interesse do Tribunal na Internet 

com base nas plataformas tecnológicas adotadas pelo Tribunal para esse fim; 

II - orientar as unidades do Tribunal na classificação, inserção e atualização de conteúdos nos 

sítios de interesse do Tribunal na Internet; e 

III - definir guias de estilo, modelos e outros padrões de usabilidade para construção de sítios e 
páginas na Internet, orientar as subunidades da SETID e demais unidades do Tribunal quanto ao tema e 

verificar, periodicamente, a aderência aos padrões estabelecidos. 

Seção IV 

Serviço de Soluções de Inteligência Artificial e de Recuperação da Informação (SEINT) 

Art. 10°. Em complemento ao disposto no art. 4º desta Portaria, compete ao Serviço de Soluções 
de Inteligência Artificial e de Recuperação da Informação: 

I - prover soluções especializadas baseadas em aprendizagem de máquina, mineração de textos 
e recuperação da informação; e 

II - orientar as subunidades da SETID quanto à gestão e utilização eficiente dos dados e 
metadados produzidos ou custodiados pelo TCU. 
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Seção V 

Serviço de Infraestrutura de Aplicações (SINAP) 

Art. 11. A área de atuação do Serviço de Infraestrutura de Aplicações abrange as seguintes 

atividades, serviços e soluções de tecnologia da informação: 

I - infraestrutura de bancos de dados corporativos com finalidade não-analítica; 

II - infraestrutura de aplicações e portais web corporativos; 

III - ferramentas e infraestrutura de apoio ao desenvolvimento de serviços digitais; 

IV - infraestrutura necessária ao provimento descentralizado de soluções de TI e serviços 

digitais. 

Parágrafo único. Em complemento ao disposto no art. 4º desta portaria, compete ao Serviço de 

Infraestrutura de Aplicações: 

I - elaborar projetos físicos de bancos de dados de sua área de atuação; 

II - realizar análises e ajustes de desempenho de bancos de dados de sua área de atuação, com 

apoio da Ditex, Diest, Disesp e Direg; 

III - prover e administrar a infraestrutura de serviços digitais de sua área de atuação, observando 

os requisitos definidos; 

IV - apoiar a Ditex, Diest, Disesp e Direg; na prospecção de ferramentas e infraestrutura de 
apoio à integração contínua e inovações tecnológicas necessárias ao provimento de serviços digitais; 

V - prospectar e implantar, na sua área de atuação, inovações tecnológicas necessárias ao 
provimento de serviços digitais, com apoio da Ditex, Diest, Disesp e Direg; 

VI - apoiar a definição dos requisitos de monitoramento, disponibilidade, acesso e segurança 
dos serviços digitais providos na infraestrutura de sua área de atuação; e 

VII - Encaminhar os achados advindos dos monitoramentos dos serviços digitais para as 

subunidades responsáveis. 

Seção VI 

Serviço de Infraestrutura de Rede (SIRED) 

Art. 12. A área de atuação do Serviço de Infraestrutura de Rede abrange as seguintes atividades, 
serviços e soluções de tecnologia da informação: 

I- infraestrutura de redes, físicas ou virtualizadas, de longa distância e locais, cabeadas e sem 
fio; 

II - infraestrutura para comunicação externa ao Tribunal e para acesso a sistemas externos; 

III - infraestrutura de gerenciamento e segurança das redes de comunicação; 

IV - infraestrutura para os serviços de diretório, autenticação e demais serviços de rede; 

V - serviço de resolução de nomes; e 

VI - infraestrutura de monitoramento do ambiente computacional no que couber aos serviços 
digitais sob sua responsabilidade. 

Parágrafo único. Em complemento ao disposto no art. 4º e desta Portaria, compete ao Serviço 
de Infraestrutura de Rede: 

I - avaliar e documentar o impacto sobre a infraestrutura de comunicação, decorrente de 
mudanças nos serviços e soluções de tecnologia da informação do Tribunal; e 
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II - dar suporte às secretarias nos estados e Instituto Serzedello Corrêa na instalação e 
recuperação de equipamentos de comunicação, bem como assegurar a padronização das configurações 
utilizadas. 

Seção VII 

Serviço de Infraestrutura de Datacenter (SIDAT) 

Art. 13. A área de atuação do Serviço de Infraestrutura de Datacenter abrange as seguintes 
atividades, serviços e soluções de tecnologia da informação: 

I - Infraestrutura de processamento (servidores) do ambiente central e de contingência de 

processamento; 

II - infraestrutura de serviço de arquivos centralizados do TCU; 

III - infraestrutura de virtualização de servidores; 

IV - infraestrutura de armazenamento, rede SAN, backup e restauração de arquivos; 

V - soluções de monitoramento e resposta a incidentes (NOC); e 

VI - infraestrutura de monitoramento do ambiente computacional no que couber aos serviços 
digitais sob sua responsabilidade. 

Parágrafo único. Em complemento ao disposto noart. 4º desta Portaria, compete ao Serviço de 
Infraestrutura de Datacenter: 

I - apoiar as subunidades da SETID na definição e configuração de rotinas de produção e 

parâmetros de monitoramento dos serviços e soluções de tecnologia da informação do Tribunal; 

II - assegurar a execução e verificar os resultados de rotinas automatizadas ou manuais de 

produção dos serviços e soluções de tecnologia da informação do Tribunal; 

III - monitorar, sistematicamente, os parâmetros estabelecidos para os serviços e soluções de 
tecnologia da informação do Tribunal, bem como registrar solicitações e incidentes e acionar fornecedores 

de serviços de assistência técnica, quando necessário; 

IV - auxiliar no diagnóstico e na resolução de incidentes cujos sintomas e ações sejam 
previamente documentados e endereçar ações corretivas pertinentes junto às subunidades da SETID; 

V - administrar e fomentar o uso adequado dos recursos computacionais de infraestrutura 
Datacenter; 

VI - promover o planejamento de capacidade da infraestrutura de Datacenter do Tribunal com 
base no planejamento institucional; 

VII - gerenciar o funcionamento do Datacenter e seus subsistemas; 

VIII - zelar pela disponibilidade e integridade dos recursos computacionais da infraestrutura de 
Datacenter; e 

IX - prospectar, definir, implantar e manter soluções componentes da infraestrutura de 
Datacenter. 

Seção VIII 

Serviço de Provimento de Dados de Inteligência de Negócio (SEPIN) 

Art. 14. A área de atuação do Serviço de Provimento de Dados de Inteligência de Negócio 

abrange os seguintes serviços e soluções de tecnologia da informação: 

I - infraestrutura de bancos de dados e soluções especializadas de suporte a inteligência de 
negócio; 

II - infraestrutura para extração, transformação e carga de dados; 
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III - operação de processos de extração, transformação e carga de dados; e 

IV - desenvolvimento de processos para extração, transformação e carga de dados oriundos de 
fontes externas. 

Parágrafo único. Em complemento ao disposto no art. 4º desta portaria, compete ao Serviço de 
Dados de Inteligência de Negócio: 

I - providenciar a disponibilização de dados às áreas de negócio, de acordo com níveis de 
serviço estabelecidos; 

II - prover a infraestrutura tecnológica para processamento e análise de dados necessários ao 

atendimento das necessidades de negócio; 

III - participar da concepção e desenvolvimento de soluções de inteligência amparadas no uso 

de dados; 

IV - estabelecer e zelar pelas tecnologias e processos de trabalho necessários à internalização e 
disponibilização de dados; e 

V - manter contatos e administrar contas de serviço ou outros meios de acesso a dados providos 
por entidade fornecedora informações, por força de obrigação legal, regulamentar, convênio ou acordo. 

Seção IX 

Serviço de Segurança em Tecnologia da Informação (SESTI) 

Art. 15. A área de atuação do Serviço de Segurança em Tecnologia da Informação abrange os 

serviços e soluções de tecnologia da informação sob os aspectos de segurança da informação e de 
continuidade dos serviços. 

Parágrafo único. Em complemento ao disposto nos arts. 4º e 5º desta Portaria, compete ao 
Serviço de Segurança em Tecnologia da Informação: 

I - promover, orientar e acompanhar, no que se refere à tecnologia da informação, a 

implementação da Política Corporativa de Segurança da Informação do Tribunal; 

II - formular, em conjunto com as demais subunidades da Setid, normas e procedimentos de 
segurança da informação a serem observados no provimento, gerenciamento e uso de serviços e soluções 

de tecnologia da informação; 

III - rever configurações e controles de segurança implementados nos serviços e soluções de 

tecnologia da informação, de modo a assegurar aderência às normas e procedimentos vigentes e às melhores 
práticas pertinentes ao tema; 

V - coordenar a definição, a implementação e a gestão de processos de trabalho, métodos e 

ferramentas para gerenciamento de vulnerabilidades, de riscos e de incidentes de segurança da informação 
relacionados aos serviços e soluções de tecnologia da informação, bem como para gestão da continuidade 

destes serviços e soluções; 

VI - coordenar a definição, a implementação e a gestão de processos de trabalho, métodos e 
ferramentas para preservação e análise de evidências em situações de violação de segurança de serviços e 

soluções de tecnologia da informação; 

VI - orientar as subunidades da Setid quanto aos aspectos de segurança da informação e realizar 

auditorias periódicas para assegurar a observância das diretrizes, normas e procedimentos definidos; e 

VII - apoiar a operacionalização de ações e procedimentos de segurança em TI. 
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Seção X 

Serviço de Atendimentos Especiais (SEATE) 

Art. 16. A área de atuação do Serviço de Atendimentos Especiais abrange o atendimento a 

autoridades e dirigentes relativamente aos serviços e soluções de tecnologia da informação providos pela 
SETID e a gestão de acesso a sistemas externos de interesse do Tribunal, ao qual compete, em complemento 

ao disposto no art. 4º desta Portaria: 

I - atender, ou providenciar para que sejam atendidas, solicitações de autoridades e dirigentes 
do Tribunal relativas aos serviços e soluções de tecnologia da informação; 

II - aferir, periodicamente, o nível de satisfação de autoridades e dirigentes do Tribunal com os 
serviços e soluções de tecnologia da informação; 

III - viabilizar contatos com órgãos e entidades da Administração Pública, responsáveis por 
sistemas externos de interesse do Tribunal, e coordenar os esforços necessários para tornar possível o uso 
desses sistemas; 

IV - conceder e revogar privilégios de acesso a sistemas externos disponíveis para acesso a 
partir da rede TCU; e 

V - gerenciar a distribuição de certificados digitais aos usuários. 

Seção XI 

Serviço de Infraestrutura de Estações de Trabalho (SINET) 

Art. 17. A área de atuação do Serviço de Infraestrutura de Estações de Trabalho abrange os 
seguintes serviços e soluções de tecnologia da informação: 

I - infraestrutura de hardware e software das estações de trabalho; 

II - soluções de gerenciamento das estações de trabalho; 

III - soluções de correio eletrônico, comunicação e colaboração; 

IV - soluções de segurança das estações de trabalho e do correio eletrônico; 

V - serviço de impressão; e 

VI - soluções de virtualização de desktop. 

Parágrafo único. Em complemento ao disposto no art. 4º desta Portaria, compete ao Serviço de 
Infraestrutura de Estações de Trabalho: 

I - definir versões de software e respectivas configurações, bem como a política de atualização 
de softwares utilizados nas estações de trabalho do TCU; 

II - manter atualizadas as imagens de configuração a serem aplicadas às estações de trabalho 

do TCU; e 

III - organizar as estações de trabalho e grupos de recursos de correio eletrônico dentro da 

estrutura do serviço de diretórios da rede do TCU. 

Seção XII 

Serviço de Suporte a Clientes (SESUC) 

Art. 18. A área de atuação do Serviço de Suporte a Clientes abrange as atividades de suporte a 
clientes abrange as atividades de suporte a clientes, gerenciamento de solicitações e incidentes e 

gerenciamento de acesso a serviços e soluções de tecnologia da informação providos pela SETID, ao qual 
compete, em complemento ao disposto nos arts. 4º desta Portaria: 
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I - prover, com o apoio das subunidades da SETID, bem como das unidades gestoras de soluções 
de tecnologia da informação, função service desk para registro, atendimento e acompanhamento de dúvidas, 
incidentes e outras solicitações de usuários referentes a serviços e soluções de tecnologia da informação; 

II - definir, implementar e administrar ferramentas de gestão dos processos de trabalho de 
suporte a clientes, em coordenação com as subunidades envolvidas na execução destes processos; 

III - identificar, registrar e diagnosticar incidentes nos serviços e soluções de tecnologia da 
informação, aplicar soluções previstas nas bases de conhecimento e solicitar às subunidades da SETID 
outras ações pertinentes; 

IV - analisar periodicamente o registro de solicitações de clientes para identificar ameaças ao 
cumprimento dos níveis de serviço acordados e realizar ações para que as subunidades responsáveis atuem 

no atendimento às solicitações; 

V - orientar proativamente os usuários de modo a reduzir o quantitativo de chamados; 

VI - orientar as subunidades da SETID quanto à elaboração de roteiros de atendimento 

referentes a serviços e soluções de tecnologia da informação; 

VII - manter atualizado o serviço de diretório da rede TCU com informações de usuários, grupos 

e estações de trabalho, dentro do contexto de sua área de atuação; 

VIII - manter atualizados controles de acesso, permissionamento e estrutura de pastas dos 
serviços de arquivos centralizados, dentro do contexto de sua área de atuação; 

IX - conceder e revogar privilégios de acesso de usuários a serviços e soluções de tecnologia 
da informação no sistema de gerenciamento de acessos do TCU; 

X - gerenciar os armários de fiação da rede TCU localizados em Brasília; 

XI - orientar a ação de prepostos de tecnologia da informação nas secretarias de controle externo 
nos estados; 

XII - levantar necessidades de microcomputadores, impressoras e outros periféricos, e 
coordenar a distribuição e a instalação desses equipamentos; 

XIII - testar, homologar e implantar imagens de software utilizadas nas estações de trabalho da 

rede TCU; e 

XIV - fiscalizar os contratos de assistência técnica de microcomputadores, impressoras e outros 

periféricos utilizados nas estações de trabalho da rede TCU. 

Seção XIII 

Serviço de Planejamento e Governança de Tecnologia da Informação (SEGOV) 

Art. 19. O Serviço de Planejamento e Governança de Tecnologia da Informação tem por 
finalidade auxiliar na concepção da estratégia tecnológica e no exercício das funções de planejamen to, 

governança e gestão de tecnologia de informação e serviços digitais, ao qual compete, em complemento ao 
disposto no art. 4º desta Portaria: 

I - coordenar a concepção e apoiar a implementação da estratégia de tecnologia de informação, 

no contexto digital, observado o planejamento institucional vigente, com o objetivo de alavancar o impacto 
das ações de controle para a sociedade; 

II - acompanhar, orientar e avaliar a implementação da Política de Governança de Tecnologia 
da Informação; 

III - prospectar boas práticas de governança de tecnologia da informação e propor a formulação 

de estratégias, normas, procedimentos e iniciativas relativas ao tema; 

IV - propor mecanismos de controle e acompanhamento da observância das práticas de 

governança de tecnologia da informação em processos de trabalho e procedimentos adotados pelo Tribuna l;  
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V - promover, em conjunto com a Secretaria de Comunicação, o Instituto Serzedello Corrêa e 
as demais unidades pertinentes, ações permanentes de divulgação, capacitação e conscientização acerca dos 
conceitos e das práticas relativas à governança de tecnologia de informação; 

VI - disponibilizar de forma periódica informações de acompanhamento de governança de 
tecnologia da informação; 

VII - coordenar e articular as ações e informações necessárias à concepção, implementação e 
acompanhamento, observados o planejamento institucional e os referenciais vigentes; 

VIII - assegurar a aderência dos direcionadores institucionais, coordenando, quando necessário, 
processo de revisão; 

IX - consolidar e manter informações necessárias ao acompanhamento e transparência dos 
planos de tecnologia da informação e dos resultados alcançados; 

X - definir e implantar processos de gestão de portfólio, programas e projetos inerentes a 
tecnologia da informação e serviços digitais; 

XI - disseminar boas práticas e lições aprendidas relativas à gestão de portfólio, programas e 
projetos; e 

XII - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade. 

Seção XIV 

Serviço de Suporte à Integração e Inovação Tecnológica (SINTEC) 

Art. 20. O Serviço de Suporte à Integração e Inovação Tecnológica tem por finalidade suportar 
os serviços necessários à integração contínua, inovação tecnológica e de gestão de acesso, ao qual compete, 
em complemento ao disposto no art. 5º desta Portaria: 

I - prospectar, em conjunto com as demais unidades ferramentas e infraestrutura de apoio à 
integração contínua, inovações tecnológicas necessárias ao provimento de serviços digitais e infraestrutura 
de hospedagem e execução de aplicações web; 

II - planejar e definir, em conjunto com as demais unidades, os requisitos de monitoramento, 
disponibilidade, acesso e segurança dos serviços digitais providos pela Setid mediante a adoção de 
processos automatizados que viabilizem produção rápida e segura de serviços digitais; 

III - planejar e conduzir a implantação e a atualização, em conjunto com as demais unidades; 
da infraestrutura de hospedagem e execução de aplicações Web, das ferramentas de apoio à integração 
contínua e das soluções que suportem a inovação tecnológica e o desenvolvimento de novas soluções; 

IV - participar dos processos de suporte, de atendimento a solicitações e de resolução de 
incidentes em alinhamento aos padrões e processos de trabalho definidos em conjunto com a Diamb e 
essenciais para o funcionamento e estabilidade do ambiente computacional do TCU; 

V - gerenciar o recebimento de achados advindos dos monitoramentos dos serviços digitais e 
coordenar sua distribuição para tratamento pelos demais serviços da SETID, relativamente a quesitos de 
capacidade, disponibilidade e continuidade de serviços; 

VI - gerenciar o credenciamento de usuários e das regras de acesso aos ativos implantados e 
mantidos pelo serviço; 

VII - orientar e treinar desenvolvedores na utilização e gerenciamento dos ativos implantados 
e mantidos pelo serviço; 

VIII - apoiar a equipe de desenvolvimento quanto à investigação de problemas técnicos nos 
sistemas corporativos;  

IX - dirigir as reuniões do CPIC, sugerindo distribuição de ações entre seus membros e levando 
à decisão do comitê matérias com impacto na integração contínua das aplicações da SETID; 

X - gerenciamento de identidade e acesso a sistemas de tecnologia da informação com uso de 
perfis de acesso e regras de concessão implementadas no âmbito de cada solução; e 

XI - assinatura digital. 
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Seção XV 

Serviço de Apoio à Fiscalização de Contratos de Desenvolvimento de Soluções de TI (SEAFI) 

Art. 21. O Serviço de Apoio à Fiscalização de Contratos de Desenvolvimento de Soluções de 
TI tem por finalidade promover a regular execução de contratos de desenvolvimento de soluções de TI, ao 
qual compete, em complemento ao disposto no art. 4º desta Portaria: 

I - auxiliar e apoiar no planejamento, celebração, execução e acompanhamento de contratos de 
desenvolvimento de soluções de TI; 

II - realizar, com o apoio ou em conjunto com as demais subunidades da Setid, a fiscalização 
técnica e a verificação da regularidade fiscal, trabalhista e previdência, quando cabível, de contratos de 
desenvolvimento de soluções de TI; 

III - propor prorrogações e demais aditivos contratuais; 

IV - realizar outras atividades inerentes à fiscalização dos contratos sob sua responsabilidade; 

V - compartilhar com os demais órgãos e entidades da Administração Pública boas práticas no 
planejamento e na fiscalização de contratos de desenvolvimento de soluções de TI. 

Seção XVI 

Serviço de Administração (SA) 

Art. 22. Compete ao Serviço de Administração, observadas as disposições regulamenta res 
relativamente à matéria: 

I - manter registro atualizado de dados e informações referentes à gestão de recursos financeiros 
e orçamentários de interesse da SETID; 

II - consolidar e divulgar informações sobre andamento de contratações e prazos a serem 
observados para fins de gestão e renovação contratuais na área da tecnologia da informação; 

III - apoiar as subunidades da SETID na realização dos procedimentos necessários à análise, 
registro e encaminhamento, para as instâncias competentes, de notas fiscais e outros documentos relativos 
ao pagamento de obrigações contratuais; 

IV - receber, distribuir e expedir documentos, inclusive em meio eletrônico, e promover os 
competentes registros nos sistemas informatizados, quando for o caso; 

V - manter arquivo sistemático e atualizado de documentos, publicações e expedientes de 
interesse da SETID; 

VI - lançar os registros relativos à frequência e afastamento dos servidores lotados na SETID, 
bem como elaborar, guardar e remeter os documentos necessários; 

VII - controlar a alocação de vagas de estagiários da SETID, bem como orientar preenchimento, 
guardar e remeter ao setor competente documentos referentes à contratação, frequência, afastamentos e 
rescisão de contratos de estagiários; 

VIII - encaminhar requerimentos e outros documentos de interesse de servidores da SETID, 
quando for necessária a autuação de processo; 

IX - executar as ações necessárias à autuação, tramitação e gestão de processos e documentos 
eletrônicos de interesse da SETID, ou de seus servidores; 

X - adotar as providências necessárias à execução da conformidade do acesso de servidores ao 
sistema Siafi; 

XI - responsabilizar-se pela carga patrimonial, guarda e conservação dos materiais permanentes 
alocados aos gabinetes e assessorias da SETID, bem como ao próprio Serviço de Administração; e 

XII - adotar outras providências determinadas pelos titulares da SETID. 
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Seção XVII 

Assessoria 

Art. 23. Compete à assessoria da SETID: 

I - apoiar os servidores da SETID, em especial os titulares das unidades, na definição de 
políticas, objetivos, diretrizes e metas de evolução e gestão da área de tecnologia da informação; 

II - coordenar a divulgação interna e externa de informações sobre atividades, sistemas 
corporativos e projetos da SETID, observada a política de comunicação institucional; 

III - apoiar as subunidades da SETID no planejamento e na solicitação de ações para 
desenvolvimento de competências técnicas e gerenciais da equipe das secretarias; 

IV - definir procedimentos, modelos e padrões, bem como manter atualizada base de 
conhecimento jurídico relativos à contratação de bens e serviços de tecnologia da informação, orientar as 
subunidades da SETID quanto ao tema e verificar, periodicamente, a aderência aos padrões e determinações 
estabelecidos; 

V - apoiar as subunidades da SETID em contatos com áreas de tecnologia da informação de 
outros órgãos e entidades da administração direta ou indireta, grupos de interesse e outros fóruns 
especializados; 

VI - apoiar os servidores da SETID, em especial os titulares das unidades, na preparação e na 
apresentação de palestras institucionais, bem como nas ações de interação com autoridades ou público 
externo; 

VII - desenvolver estudos e pesquisas, preparar minutas de pareceres, pronunciamentos, 
expedientes e comunicações, bem como instruir processos que lhe sejam distribuídos; 

VIII - coordenar a elaboração e a execução de pesquisas de opinião e outros instrumentos que 
permitam aferir o nível de satisfação de clientes e usuários de serviços e soluções de tecnologia da 
informação providos pela SETID; 

IX - promover a adoção de práticas de gestão do conhecimento na área de tecnologia da 
informação; 

X - gerenciar as demandas encaminhadas pela Secretaria de Ouvidoria e Segurança da 
Informação, por outras unidades do Tribunal ou por outros órgãos da Administração Pública; 

XI - auxiliar na gestão e tratamento de processos e documentos encaminhados à Secretaria ou 
ao seu titular; 

XII - manter atualizadas, em conjunto com o Segec, as páginas de interesse e responsabilidade 
da Secretaria no Portal do TCU; 

XIII - realizar outras atividades que lhes forem atribuídas pelo secretário. 

CAPÍTULO VI 
DAS COMPETÊNCIAS DOS COMITÊS E NÚCLEOS 

Seção I 

Comitê Permanente de Integração Contínua 

Art. 24. O Comitê Permanente de Integração Contínua é órgão de natureza técnica que tem por 

finalidade assegurar o bom funcionamento do ambiente e infraestrutura de desenvolvimento de sistemas, 
ao qual compete: 

I - zelar pelo ambiente e infraestrutura de desenvolvimento de sistemas, no que diz respeito a 
ferramentas para práticas de integração contínua, manutenção de repositórios de bibliotecas de códigos ou 
provimento de soluções para análise de indicadores de qualidade de produtos de código; 
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II - assegurar a necessária articulação e alinhamento com as demais diretorias da Setid no 
provimento de serviços e soluções de tecnologia da informação que exijam atuação conjunta ou 
complementar nos temas sob responsabilidade deste comitê; e 

III - definir, orientar e executar, em conjunto com o Sintec, atividades inerentes à integração 
contínua de aplicações, melhoria contínua do repositório de bibliotecas corporativas e atualização de 

indicadores e métricas de qualidade de software. 

Parágrafo único. A composição do Comitê Permanente de Integração Contínua abrange a 
participação de todas as equipes da Setid que tenham atividades relacionadas ao escopo de assuntos tratados 

pelo comitê de forma a atender todas as diretorias de maneira equânime. 

Seção II 

Núcleo de Mobilidade Digital (NMob) 

Art. 25. Fica constituído o Núcleo de Mobilidade Digital (NMob), vinculado ao Sesol-2, com 
a finalidade de viabilizar o provimento de soluções para aplicativos móveis no âmbito do Tribunal, ao qual 

compete: 

I - coordenar a concepção, desenvolvimento, manutenção, distribuição e monitoramento de 

aplicativos para dispositivos móveis; 

II - gerenciar as contas institucionais do Tribunal em lojas virtuais de aplicativos móveis; 

III - definir padrões, requisitos e restrições a serem observados quando do desenvolvimento e 

distribuição de aplicativos para dispositivos móveis; 

IV - apoiar o processo de prospecção e de tomada de decisão sobre serviços que possam ser 

providos por meio de aplicativos para dispositivos móveis; e 

V - avaliar a conformidade aos padrões e requisitos estabelecidos e autorizar a publicação de 
aplicativos móveis institucionais em lojas virtuais. 

Seção III 

Núcleo de Inteligência Artificial (NIA) 

Art. 26. Fica constituído o Núcleo de Inteligência Artificial (NIA), vinculado à Disesp, com a 

finalidade de fomentar e viabilizar o provimento de soluções de inteligência artificial, a qual compete: 

I - atuar na recomendação, pesquisa, avaliação, definição, tomada de decisões e no 

fornecimento de novas soluções que são ou possam ser providos por inteligência artificial;  

II - promover e apoiar iniciativas de comunicação, de disseminação, de adoção de boas práticas 
e lições aprendidas pelas equipes de projetos no uso de soluções relacionadas à inteligência artificial; 

III - auxiliar a Setid na orientação aos usuários do Tribunal sobre o uso dos serviços de 
inteligência artificial; 

IV - promover a utilização, o aperfeiçoamento e a criação de componentes e serviços de 
inteligência artificial;  

V - pesquisar e avaliar novas ferramentas, frameworks, e bibliotecas relacionados à inteligênc ia 

artificial; 

VI - coordenar a construção de padrões, requisitos e restrições a serem observados quando do 

uso da inteligência artificial em soluções; 

VII - prover, em conjunto com as demais unidades da secretaria, soluções de mineração de 
dados, aprendizagem de máquina, processamento de linguagem natural, entre outros métodos de análise de 

dados; e 

VIII - normatizar os padrões de uso dos serviços de inteligência artificial.  
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Seção IV 

Comitê de Avaliação da Mudança 

Art. 27. O Comitê de Avaliação da Mudança é órgão de natureza técnica que tem por finalidade 
avaliar e aprovar mudanças nos serviços e soluções de TI, bem como manter uniforme e organizado o 
ambiente de TI do TCU, ao qual compete: 

I - propor políticas e definir diretrizes e procedimentos aplicáveis à solicitação, avaliação e 
aprovação de mudanças nos serviços e soluções de TI; 

II - receber e avaliar as requisições de mudança nos serviços e soluções de TI; 

III - aprovar, reprovar ou sugerir alterações nas requisições de mudança; 

IV - organizar e divulgar a agenda de mudanças; e 

V - avaliar a conformidade e os resultados das mudanças aprovadas. 

§ 1º O CAB é composto por representantes os seguintes serviços da Setid: Sinap, Sired, Sidat, 
Sinet, Sesuc, Sesti, Sepin e Sintec. 

§ 2º A avaliação e aprovação de requisições de mudança deverão observar acordos de nível de 
serviço estabelecidos com as unidades gestoras dos serviços e soluções de TI afetados por essas mudanças.  

Seção V 

Comitê de Serviços Digitais em Nuvem 

Art. 28. O Comitê de Serviços Digitais em Nuvem é órgão de natureza técnica que tem por 
finalidade receber e avaliar as demandas relativas ao uso de computação em nuvem para o provimento dos 
serviços digitais do TCU, ao qual compete: 

I - Definir estratégias relativamente à adoção e provimento de serviços digitais mediante uso de 
recursos computacionais em nuvem pública ou privada; 

II - Promover identificação, de forma articulada com os serviços pertinentes da Setid, de 
oportunidades e requisitos de serviços de tecnologia da informação que, pela sua natureza e características, 
possam ser convertidos para serviços digitais em nuvem; 

III - Identificar riscos inerentes às cargas de trabalho em nuvem; 

IV - Promover ações educacionais, em conjunto com o ISC e de forma contínua, acerca dos 
modelos e aplicação de estratégias de computação em nuvem, no que diz respeito, principalmente, a 
aspectos de legislação, segurança e tratamento de riscos; 

V - Promover padronização de modelos, processos e procedimentos de serviços digitais em 
nuvem no que diz respeito a utilização de recursos, assim como parâmetros de disponibilidade, segurança 
e respectivos níveis de serviço 

VI - Divulgar institucionalmente as ações adotadas relativamente à oferta de serviços de 
tecnologia da informação disponibilizados pelo TCU em plataformas de nuvem pública ou privada 

§ 1º O CSDN é composto por representantes das seguintes subunidades da Setid: Sinap, Sired, 
Sidat, Sinet, Sepin, Sesti, Disesp, Diest e Sintec. 

Seção VI 

Comitê Permanente de Governança de Serviços  

Art. 29. O Comitê Permanente de Governança de Serviços é órgão de natureza técnica que tem 
por finalidade assegurar a adoção de padrões e boas práticas visando à integração e interoperabilidade de 
sistemas, ao qual compete: 

I - definir, orientar e executar atividades inerentes à integração entre sistemas, incluindo filas 
de mensageria e dados abertos oferecidos pelo TCU; 

II - definir os padrões e melhores práticas de projeto de serviço de software, assim como 
padronizar a forma de documentação desses serviços; 
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III - definir a subunidade custodiante de cada serviço de software; 

IV - comunicar a criação de novo serviço de software às subunidades da Setid; 

V - definir e padronizar ferramenta de catálogo único de serviços de software que tem por 
objetivo possibilitar a pesquisa e descoberta de serviços, promovendo o reuso e evitando duplicidade de 
esforços no desenvolvimento de sistemas; 

VI - coordenar discussões técnicas envolvendo estratégias e tecnologias mais adequadas de 
integração e comunicação entre sistemas; 

VII - disseminar padrões e boas práticas de arquitetura de software orientada a serviços, assim 
como orientar as equipes de desenvolvimento acerca dos temas sob responsabilidade deste comitê, zelando 
por sua compreensão e adoção; e 

VIII - coordenar as interações com as subunidades da Setid para identificação de necessidades 
e oportunidades referentes à integração entre sistemas, bem como a priorização e proposição de ações. 

Parágrafo único. A composição do Comitê Permanente de Governança de Serviços abrange a 
participação de todas as equipes da Setid que tenham atividades relacionadas ao escopo de assuntos tratados 
pelo comitê de forma a atender todas as diretorias de maneira equânime. 

Seção VII 

Comitê Permanente de Gestão de Vulnerabilidades de Tecnologia da Informação 

Art. 30. O Comitê Permanente de Gestão de Vulnerabilidades de Tecnologia da Informação, 
(CPGV) é órgão de natureza técnica que tem por finalidade a gestão de vulnerabilidades e tratamento de 
incidentes em soluções com provimento centralizado e descentralizado de responsabilidade da Setid, ao 
qual compete: 

I - identificar, definir severidade, definir criticidade e coordenar o tratamento das 
vulnerabilidades e incidentes em sistemas, soluções e ferramentas; 

II - implantar e desenvolver ferramentas para a automação das atividades de gestão de 
vulnerabilidades; 

III - coordenar as interações com as demais subunidades da Setid no provimento de serviços e 
soluções de tecnologia da informação que exijam atuação total, conjunta ou complementar dessas 
subunidades nos temas sob responsabilidade deste comitê; 

IV - definir, orientar e executar processo para desenvolvimento seguro e gestão de 
vulnerabilidades, buscando a integração do Desenvolvimento Ágil, DevOps e Segurança, chamado de 
DevSecOps; 

V - promover a adoção de melhores práticas de tratamento de vulnerabilidades e incidentes; e 

VI - dar conhecimento ao titular e aos Secretários-Adjuntos da Setid quanto às vulnerabilidades 
identificadas e não tratadas. 

A composição do Comitê Permanente de Gestão de Vulnerabilidades de TI abrange a 
participação de um representante da Disesp, um representante da Diest, um representante da Ditex, um 
representante do Seade, um representante da Diamb/Sinap, um representante do Dipes/Sesti e um 
representante do Dipes/Sintec. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário. 

Art. 32. Ficam revogadas as Portaria-STI Nº 02/2021 de 24 de agosto de 2021 e Portaria-SETIC 
Nº 01, de 01 de março de 2021. 

Art. 33. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ RENATO ALVES AFFONSO 
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SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO 
  

PORTARIAS 
CODMATERI A=113921 

PORTARIA-SEGECEX Nº 13, DE 14 DE ABRIL DE 2023 

Altera a Portaria-Segecex nº 1, de 3 de janeiro de 
2023, que delega competências ao Secretário-Geral 

Adjunto de Controle Externo e aos titulares das 
Secretarias de Controle Externo e subdelega 
competências aos titulares das unidades técnicas 

vinculadas à Segecex, ao Secretário-Geral Adjunto de 
Controle Externo e aos titulares das Secretarias de 

Controle Externo. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições 
regulamentares conferidas pelo art. 31 da Resolução-TCU nº 347, de 12 de dezembro de 2022, e pelo art. 

2º da Portaria-TCU nº 3, de 2 de janeiro de 2023; e 

considerando a necessidade de possibilitar o efetivo exercício das atribuições dadas à Secretaria 

de Controle Externo de Informações Estratégicas e Inovação (Seinc) pelos incisos VIII, XIII e XIV do art. 
38 da Resolução-TCU nº 347, de 2022, resolve: 

Art. 1º Fica alterado o art. 1° da Portaria-Segecex nº 1, de 3 de janeiro de 2023, com a 

renumeração do parágrafo único para §1º e inclusão do §2º, nos seguintes termos: 

“Art. 1° (...) 

(...) 

§ 1º Em relação aos incisos V, VI e VII deste artigo, ficam ressalvados os casos em que o 
requerimento seja formulado pelo Presidente ou Vice-Presidente da República, pelo Procurador-Geral da 

República, pelo Advogado-Geral da União, pelos Ministros de Estado ou autoridades de nível hierárquico 
equivalente, pelos membros do Congresso Nacional e pelos Ministros de Tribunais Superiores. 

§ 2º As competências relativas aos incisos VI e VIII deste artigo ficam também subdelegadas 
ao titular da Secretaria de Controle Externo de Informações Estratégicas e Inovação e, em seus 
impedimentos eventuais, ao respectivo substituto.”  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA PAULA SAMPAIO SILVA PEREIRA  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73394228.
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SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  

SECRETARIA-GERAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 
  

DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 
  

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 
CODMATERI A=113960 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DE VIAGEM 

DIÁRIAS 

Autorização de Pagamento para Viagem Autorizada por Instância Competente 

FUNDAMENTO: arts. 19 e 31 da Portaria-TCU nº 443/2018; Portaria-Adgedam nº 1/2023; § 2º do art. 9º da Portaria-TCU nº 143/2016; e inciso XIII do art. 
18 da Lei nº 14.436/2022; 

AUTORIZAÇÃO DA VIAGEM (ATO DE DESIGNAÇÃO): AUTORIZAÇÃO DA SECEXDESENVOLVIMENTO ; 
ATIVIDADE(S): Reunião Técnica para Integração da SecexDesenvolvimento (AudAgroAmbiental, AudEducação e AudSaúde) - Sistema Viajar nº 95/2023; 

LOCAL/PERÍODO: Brasília-DF , de 08 a 12/05/2023; 
ATESTAÇÃO: SecexDesenvolvimento. 

NOME/MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO 
PERÍODO 

VIAGEM 
DIÁRIAS 

DIAS 

ÚTEIS 

VALOR 

UNIT. 

DESC 

AUX.-

ALIM. 

TOTAL 

DIÁRIAS 

ADIC. 

EMB./DES. 

TOTAL 

GERAL 

GLOSA  

(LDO/2023) 

TOTAL A  

PAGAR 

AÉRCIO DANTAS GIFFONI 

5033-4 
AUFC 

08 a 

11/05/2023 
3,5 3,5 R$ 600,00 R$ 210,53 R$ 1.889,47 R$ 480,00 R$ 2.369,47 R$ 0,00 R$ 2.369,47 

ALESSANDRO FILADELPHO 

BÉLO / 4650-7 

AUFC 

FC-4 

08 a 

12/05/2023 
4,5 4,5 R$ 701,00 R$ 270,68 R$ 2.883,82 R$ 480,00 R$ 3.363,82 R$ 213,82 R$ 3.150,00 

ALESSANDRO HENRIQUE 

PEREIRA DE MEDEIROS / 6557-9 
AUFC 

08 a 

12/05/2023 
4,5 4,5 R$ 600,00 R$ 270,68 R$ 2.429,32 R$ 480,00 R$ 2.909,32 R$ 0,00 R$ 2.909,32 

ALEXANDRE FIGUEIREDO 

COSTA SILVA MARQUES / 7655-4 
AUFC 

08 a 

11/05/2023 
3,5 3,5 R$ 600,00 R$ 210,53 R$ 1.889,47 R$ 480,00 R$ 2.369,47 R$ 0,00 R$ 2.369,47 

ALEXANDRE GIRAUX 

CAVALCANTI / 7592-2 

AUFC 

FC-4 

08 a 

12/05/2023 
4,5 4,5 R$ 701,00 R$ 270,68 R$ 2.883,82 R$ 480,00 R$ 3.363,82 R$ 213,82 R$ 3.150,00 

ANA BEATRIZ CABRAL DA 
SILVA / 3591-2 

AUFC 
08 a 

12/05/2023 
4,5 4,5 R$ 600,00 R$ 270,68 R$ 2.429,32 R$ 480,00 R$ 2.909,32 R$ 0,00 R$ 2.909,32 

ANDREA FREIRE DE CARVALHO 

GALVÃO / 6474-2 
AUFC 

08 a 

12/05/2023 
4,5 4,5 R$ 600,00 R$ 270,68 R$ 2.429,32 R$ 480,00 R$ 2.909,32 R$ 0,00 R$ 2.909,32 

ANTÔNIO FRANÇA DA COSTA 

4589-6 

AUFC 

FC-3 

08 a 

12/05/2023 
4,5 4,5 R$ 649,00 R$ 270,68 R$ 2.649,82 R$ 480,00 R$ 3.129,82 R$ 0,00 R$ 3.129,82 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73394228.
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NOME/MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO 
PERÍODO 

VIAGEM 
DIÁRIAS 

DIAS 

ÚTEIS 

VALOR 

UNIT. 

DESC 
AUX.-

ALIM. 

TOTAL 

DIÁRIAS 

ADIC. 

EMB./DES. 

TOTAL 

GERAL 

GLOSA  

(LDO/2023) 

TOTAL A  

PAGAR 

AUGUSTO DE BRITO SOUSA 

9460-9 
AUFC 

08 a 

12/05/2023 
4,5 4,5 R$ 600,00 R$ 270,68 R$ 2.429,32 R$ 480,00 R$ 2.909,32 R$ 0,00 R$ 2.909,32 

BRUNO LIMA CALDEIRA DE 
ANDRADA / 4253-6 

AUFC 
FC-4 

08 a 
12/05/2023 

4,5 4,5 R$ 701,00 R$ 270,68 R$ 2.883,82 R$ 480,00 R$ 3.363,82 R$ 213,82 R$ 3.150,00 

CARLOS AUGUSTO DE MELO 

FERRAZ / 2807-0 

AUFC 

FC-3 

08 a 

12/05/2023 
4,5 4,5 R$ 649,00 R$ 270,68 R$ 2.649,82 R$ 480,00 R$ 3.129,82 R$ 0,00 R$ 3.129,82 

CARLOS FETTERMANN BOSAK 

3480-0 
AUFC 

07 a 

12/05/2023 
5,5 4,5 R$ 600,00 R$ 270,68 R$ 3.029,32 R$ 480,00 R$ 3.509,32 R$ 0,00 R$ 3.509,32 

CARLOS WELLINGTON LEITE DE 

ALMEIDA / 4215-3 
AUFC 

08 a 

12/05/2023 
4,5 4,5 R$ 600,00 R$ 270,68 R$ 2.429,32 R$ 480,00 R$ 2.909,32 R$ 0,00 R$ 2.909,32 

CÉLIO DA COSTA BARROS 

2574-7 
AUFC 

08 a 

12/05/2023 
4,5 4,5 R$ 600,00 R$ 270,68 R$ 2.429,32 R$ 480,00 R$ 2.909,32 R$ 0,00 R$ 2.909,32 

CLÁUDIO VARGAS RODRIGUES 
7639-2 

AUFC 
08 a 

12/05/2023 
4,5 4,5 R$ 600,00 R$ 270,68 R$ 2.429,32 R$ 480,00 R$ 2.909,32 R$ 0,00 R$ 2.909,32 

CRISTIANE MARIA COSTA 

PEREIRA COUTINHO / 5627-8 
AUFC 

08 a 

11/05/2023 
3,5 3,5 R$ 600,00 R$ 210,53 R$ 1.889,47 R$ 480,00 R$ 2.369,47 R$ 0,00 R$ 2.369,47 

Em 17 de Abril de 2023 

TEONIO WELLINGTON MARTINS 
Diretor de Gestão Operacional 

 

CODMATERI A=113959 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73394228.
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DE VIAGEM 

DIÁRIAS 

Autorização de Pagamento para Viagem Autorizada por Instância Competente 

FUNDAMENTO: arts. 19 e 31 da Portaria-TCU nº 443/2018; Portaria-Adgedam nº 1/2023; § 2º do art. 9º da Portaria-TCU nº 143/2016; e inciso XIII do art. 

18 da Lei nº 14.436/2022; 
AUTORIZAÇÃO DA VIAGEM (ATO DE DESIGNAÇÃO): AUTORIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DO TCU; 

ATIVIDADE(S): Participação do TCU como ISC membro da XXXV Assembleia Ordinária da EFSUL e da LXXVI Reunião do Conselho Diretivo da Olacefs 
- Sistema Viajar nº 133/2023; 
LOCAL/PERÍODO: Puerto Varas - Chile, de 03 a 05/05/2023; 

ATESTAÇÃO: Segepres, Serint. 

NOME/MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO 
PERÍODO 

VIAGEM 
DIÁRIAS 

DIAS 

ÚTEIS 

VALOR 

UNIT. 

DESC 

AUX.-ALIM. 

TOTAL 

DIÁRIAS 

ADIC. 

EMB./DES. 

TOTAL 

GERAL 

GLOSA  

(LDO/2023) 

TOTAL A  

PAGAR 

FREDERICO CARVALHO DIAS 

8117-5 

AUFC 

FC-6 
01 a 06/05/2023 5,5 4 US$ 440,00 R$ 240,60 US$ 2.420,00 US$ 148,00 US$ 2.568,00 R$ 0,00 US$ 2.568,00 

MACLEULER COSTA LIMA 

3388-0 

TEFC 

FC-4 
01 a 06/05/2023 5,5 4 US$ 410,00 R$ 240,60 US$ 2.255,00 US$ 148,00 US$ 2.403,00 R$ 0,00 US$ 2.403,00 

  

Em 18 de Abril de 2023 

TEONIO WELLINGTON MARTINS 
Diretor de Gestão Operacional 

 

CODMATERI A=113955 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73394228.
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DE VIAGEM  

DIÁRIAS 

Autorização de Pagamento para Viagem Autorizada por Instância Competente 

FUNDAMENTO: arts. 19 e 31 da Portaria-TCU nº 443/2018; Portaria-Adgedam nº 1/2023; § 2º do art. 9º da Portaria-TCU nº 143/2016; e inciso XIII do art. 

18 da Lei nº 14.436/2022; 
AUTORIZAÇÃO DA VIAGEM (ATO DE DESIGNAÇÃO): AUTORIZAÇÕES DO GABINETE DO PRESIDENTE E DO INSTITUTO 

SERZEDELLO CORRÊA; 
ATIVIDADE(S): Redes WeGov 12 - Sistema Viajar nº 116/2023; 
LOCAL/PERÍODO: Florianópolis-SC , de 27 a 28/04/2023; 

ATESTAÇÃO: ISC, Secom. 

NOME/MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO 
PERÍODO 

VIAGEM 
DIÁRIAS 

DIAS 

ÚTEIS 

VALOR 

UNIT. 

DESC 

AUX.-ALIM. 

TOTAL 

DIÁRIAS 

ADIC. 

EMB./DES. 

TOTAL 

GERAL 

GLOSA  

(LDO/2023) 

TOTAL A  

PAGAR 

MARILIA FIGUEREDO GUIMARAES 

***.291.741-** 
Prestador de serviço 26 a 28/04/2023 2,5 2,5 R$ 518,00 R$ 0,00 R$ 1.295,00 R$ 480,00 R$ 1.775,00 R$ 25,00 R$ 1.750,00 

VANESSA MELO DO AMARAL 

11472-3 

AUFC 

FC-3 
26 a 28/04/2023 2,5 2,5 R$ 649,00 R$ 150,38 R$ 1.472,12 R$ 480,00 R$ 1.952,12 R$ 202,12 R$ 1.750,00 

  

Em 18 de Abril de 2023 

TEONIO WELLINGTON MARTINS 
Diretor de Gestão Operacional 

 

CODMATERI A=113954 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73394228.
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DE VIAGEM 

DIÁRIAS 
Autorização de Pagamento para Viagem Autorizada por Instância Competente 

FUNDAMENTO: arts. 19 e 31 da Portaria-TCU nº 443/2018; Portaria-Adgedam nº 1/2023; § 2º do art. 9º da Portaria-TCU nº 143/2016; e inciso XIII do art. 
18 da Lei nº 14.436/2022; 
AUTORIZAÇÃO DA VIAGEM (ATO DE DESIGNAÇÃO): PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO - AUDBENEFÍCIOS Nº 118/2023; 
ATIVIDADE(S): Fiscalis 5/2023. Fiscalização CadUnico - teste piloto - Sistema Viajar nº 132/2023; 
LOCAL/PERÍODO: Novo Gama-GO , São Luís-MA , Rosário-MA , Luziânia-GO , de 23 a 26/04/2023; 
ATESTAÇÃO: AudBenefícios. 

NOME/MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO 
PERÍODO 
VIAGEM 

DIÁRIAS 
DIAS 

ÚTEIS 
VALOR 
UNIT. 

DESC 
AUX.-ALIM. 

TOTAL 
DIÁRIAS 

ADIC. 
EMB./DES. 

TOTAL 
GERAL 

GLOSA  
(LDO/2023) 

TOTAL A  
PAGAR 

AFONSO FRANKLIN MEIRELES 
DE ARAUJO / 3861-0 

AUFC 24 a 25/04/2023 1,5 1,5 R$ 701,00 R$ 90,23 R$ 961,27 R$ 0,00 R$ 961,27 R$ 0,00 R$ 961,27 

ANA CRISTINA BITTENCOURT 
SANTOS MORAIS / 2800-2 

AUFC 25/04/2023 0,5 0,5 R$ 600,00 R$ 30,08 R$ 269,92 R$ 0,00 R$ 269,92 R$ 0,00 R$ 269,92 

HELENA ALVARES DA SILVA 
VIANNA DE OLIVEIRA / 8935-4 

AUFC 23 a 26/04/2023 3,5 2,5 R$ 600,00 R$ 150,38 
R$ 

1.949,62 
R$ 480,00 R$ 2.429,62 R$ 0,00 R$ 2.429,62 

LUIZ HENRIQUE BATISTUTA 
GOMIDE / 9981-3 

AUFC 24 a 25/04/2023 1,5 1,5 R$ 701,00 R$ 90,23 R$ 961,27 R$ 0,00 R$ 961,27 R$ 0,00 R$ 961,27 

MARCOS LIMA DE MATOS 
6573-0 

AUFC 
FC-4 

24 a 25/04/2023 1,5 1,5 R$ 701,00 R$ 90,23 R$ 961,27 R$ 0,00 R$ 961,27 R$ 0,00 R$ 961,27 

RESSARCIMENTO DE DESPESAS 
Autorização de Pagamento 

FUNDAMENTO: Portaria-Adgedam nº 1/2023; Portaria-TCU nº 443/2018; 
ATIVIDADE/EVENTO: Fiscalis 5/2023. Fiscalização CadUnico - teste piloto - Sistema Viajar - evento nº 132/2023; 

NOME/MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO 
PERÍODO 
VIAGEM 

ROTEIRO DESPESA DISTÂNCIA 
VALOR 
P/KM  

RESSARCIMENTO 

ANA CRISTINA BITTENCOURT 
SANTOS MORAIS / 2800-2 

AUFC 25/04/2023 
São Luis/MA - Rosário/MA 

- São Luis/MA 
Utilização de meio próprio de 

locomoçao em viagem a serviço 
143 KM R$ 0,93 R$ 132,99 

MARCOS LIMA DE MATOS 
6573-0 

AUFC 
FC-4 

24/04/2023 a 
25/04/2023 

Brasília-Novo Gama-
Luziânia-Brasília 

Utilização de meio próprio de 
locomoçao em viagem a serviço 

134 KM R$ 0,93 R$ 124,62 

  

Em 17 de Abril de 2023 

TEONIO WELLINGTON MARTINS 
Diretor de Gestão Operacional

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73394228.
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CODMATERI A=113957 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DE VIAGEM 

DIÁRIAS 
Autorização de Pagamento para Viagem Autorizada por Instância Competente 

FUNDAMENTO: arts. 19 e 31 da Portaria-TCU nº 443/2018; Portaria-Adgedam nº 1/2023; § 2º do art. 9º da Portaria-TCU nº 143/2016; e inciso XIII do art. 
18 da Lei nº 14.436/2022; 
AUTORIZAÇÃO DA VIAGEM (ATO DE DESIGNAÇÃO): AUTORIZAÇÃO DA SECEXINFRA; 

ATIVIDADE(S): Dragagem do Rio Madeira - Fiscalis 53/2023 - Sistema Viajar nº 146/2023; 
LOCAL/PERÍODO: Humaitá-AM , de 02 a 04/05/2023; 

ATESTAÇÃO: AudPortoFerrovia. 

NOME/MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO 
PERÍODO 

VIAGEM 
DIÁRIAS 

DIAS 

ÚTEIS 

VALOR 

UNIT. 

DESC 

AUX.-ALIM. 

TOTAL 

DIÁRIAS 

ADIC. 

EMB./DES. 

TOTAL 

GERAL 

GLOSA  

(LDO/2023) 

TOTAL A  

PAGAR 

FRANCISCO CARLOS GONÇALVES 
DE ALMEIDA / 8670-3 

AUFC 
01 a 

04/05/2023 
3,5 2,5 R$ 701,00 R$ 150,38 R$ 2.303,12 R$ 480,00 R$ 2.783,12 R$ 333,12 R$ 2.450,00 

LUIZ HENRIQUE VIEIRA LEÃO 

12051-0 
AUFC 

01 a 

04/05/2023 
3,5 2,5 R$ 701,00 R$ 150,38 R$ 2.303,12 R$ 480,00 R$ 2.783,12 R$ 333,12 R$ 2.450,00 

RICARDO DE ABREU RESENDE 

10231-8 

AUFC 

FC-4 

01 a 

04/05/2023 
3,5 2,5 R$ 701,00 R$ 150,38 R$ 2.303,12 R$ 480,00 R$ 2.783,12 R$ 333,12 R$ 2.450,00 

  

Em 18 de Abril de 2023 

TEONIO WELLINGTON MARTINS 
Diretor de Gestão Operacional 

 

CODMATERI A=113956 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73394228.
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DE VIAGEM 

DIÁRIAS 
Autorização de Pagamento para Viagem Autorizada por Instância Competente 

FUNDAMENTO: arts. 19 e 31 da Portaria-TCU nº 443/2018; Portaria-Adgedam nº 1/2023; § 2º do art. 9º da Portaria-TCU nº 143/2016; e inciso XIII do art. 

18 da Lei nº 14.436/2022; 
AUTORIZAÇÃO DA VIAGEM (ATO DE DESIGNAÇÃO): AUTORIZADO PELO SECRETÁRIO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO 

ADJUNTO DA ADGECEX; 
ATIVIDADE(S): Programa de Formação de Novos Auditores - Disciplinas Auditoria Planejamento e Auditoria 2ª etapa da viagem (01/05 a 04/05/2023) - 
Sistema Viajar nº 89/2023; 

LOCAL/PERÍODO: Brasília-DF , de 30/04/2023 a 05/05/2023; 
ATESTAÇÃO: SEC-MS. 

NOME/MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO 
PERÍODO 
VIAGEM 

DIÁRIAS 
DIAS 
ÚTEIS 

VALOR 
UNIT. 

DESC 
AUX.-ALIM. 

TOTAL 
DIÁRIAS 

ADIC. 
EMB./DES. 

TOTAL 
GERAL 

GLOSA  
(LDO/2023) 

TOTAL A  
PAGAR 

TIAGO MODESTO CARNEIRO COSTA 

6583-8 

AUFC 

FC-5 
01 a 04/05/2023 3,5 2,5 R$ 787,00 R$ 150,38 R$ 2.604,12 R$ 480,00 R$ 3.084,12 R$ 634,12 R$ 2.450,00 

  

Em 18 de Abril de 2023 

TEONIO WELLINGTON MARTINS 
Diretor de Gestão Operacional 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73394228.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
  

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 
CODMATERI A=113905 

ISENÇÃO DO RECOLHIMENTO DE IMPOSTO DE RENDA 

- Indeferimento - 

Em 17 de Abril de 2023 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/1988 (com a redação dada pela 
Lei 11.052/2004); Decreto 9.580/2018; Portaria-Segedam 3/2023. 

INDEFIRO o pedido de isenção do recolhimento do imposto de renda do(a) servidor(a) 

aposentado(a) JOAQUIM JOSE DE MOURA, Matrícula 143-0, com base na conclusão da Perícia Médica 
Oficial deste Tribunal. 

EGBERT NASCIMENTO BUARQUE 
Secretário 

DIRETORIA DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL 
  

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 
CODMATERI A=113948 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

- Designação de substituto eventual - 

Em 17 de abril de 2023 

A DIRETORA DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL SUBSTITUTA, no uso da atribuição que 

lhe confere o disposto no inciso V do Art. 3º da Portaria n° 23, de 26 de janeiro de 2023, da Secretaria de 
Gestão de Pessoas deste Tribunal, resolve: 

DESIGNAR ABENATHAR LOPES DE ARAUJO JUNIOR, matrícula 3063-5, para substituir, 
no(a) Dijus/AudGovernanca/Secretaria de Controle Externo de Governança, Inovação e Transformação 
Digital do Estado, o(a) Diretor, código FC-4, NORBERTO DE SOUZA MEDEIROS, matrícula 3871-7, 

nos seus afastamentos eventuais a partir de 2/5/2023. 

(Número de controle: 7596) 

VANDIRA DA CONCEIÇÃO ARAUJO LIMA 
Diretora substituta da Dilpe 

 

CODMATERI A=113934 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73394228.
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FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

- Designação de substituto eventual - 

Em 17 de abril de 2023 

A DIRETORA DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL SUBSTITUTA, no uso da atribuição que 
lhe confere o disposto no inciso V do Art. 3º da Portaria n° 23, de 26 de janeiro de 2023, da Secretaria de 

Gestão de Pessoas deste Tribunal, resolve: 

DESIGNAR LEONARD RENNE GUIMARÃES LAPA, matrícula 5100-4, para substituir, 
no(a) Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão, o(a) Secretário, código FC-5, LEONARDO 

RODRIGUES ALBERNAZ, matrícula 8178-7, nos seus afastamentos eventuais a partir de 19/4/2023. 

(Número de controle: 7598) 

VANDIRA DA CONCEIÇÃO ARAUJO LIMA 
Diretora substituta da Dilpe 

 

CODMATERI A=113958 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

- Designação de substituto eventual - 

Em 18 de abril de 2023 

A DIRETORA DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL SUBSTITUTA, no uso da atribuição que 
lhe confere o disposto no inciso V do Art. 3º da Portaria n° 23, de 26 de janeiro de 2023, da Secretaria de 

Gestão de Pessoas deste Tribunal, resolve: 

DESIGNAR LEANDRO SANTOS GRAPIUNA, matrícula 11887-7, para substituir, no(a) 
SIA/AudPessoal/Secretaria de Controle Externo de Governança, Inovação e Transformação Digital do 

Estado, o(a) Chefe de Serviço, código FC-3, DANIEL MOREIRA GUILHON, matrícula 7668-6, nos seus 
afastamentos eventuais a partir de 20/4/2023. 

(Número de controle: 7601) 

VANDIRA DA CONCEIÇÃO ARAUJO LIMA 
Diretora substituta da Dilpe 

 

CODMATERI A=113922 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

- Substituição - 

Em 17 de abril de 2023 

A DIRETORA DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL SUBSTITUTA, no uso da atribuição que 

lhe confere o disposto no inciso V do Art. 3º da Portaria n° 23, de 26 de janeiro de 2023, da Secretaria de 
Gestão de Pessoas deste Tribunal, resolve: 
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DESIGNAR JOSÉ NILDO LAU PEREIRA, matrícula 1861-9, para substituir, no(a) Gabpres-
ASS/Gabinete do Presidente, o(a) Assessor, código FC-3, MARIA APARECIDA CORRÊA DA SILVA, 
matrícula 1092-8, no período de 18/4/2023 a 20/4/2023, em virtude do afastamento legal deste(a) e 
impedimento do(a) substituto(a) eventual. 

(Número de controle: 7591) 

VANDIRA DA CONCEIÇÃO ARAUJO LIMA 
Diretora substituta da Dilpe 

 

CODMATERI A=113944 

FÉRIAS 

- Reconhecimento do direito e Dispensa de período aquisitivo - 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 77, § 1º, da Lei 8.112, de 11/12/1990; art. 4º, caput e § 3º da 
Portaria-TCU 160, de 3/12/2021; subdelegação de competência constante da Portaria-Segep nº 23, de 
26/01/2023 . 

AUTORIZO, no processo de interesse do servidor abaixo relacionado, o reconhecimento de 30 
(trinta) dias de férias relativas ao exercício de 2022 e a dispensa do período aquisitivo de 12 meses para 
gozo de férias referentes ao exercício de 2023, tendo como marco inicial a data de 04/07/2017, na forma 
proposta pelo Serviço de Concessão de Vantagens e Direitos - SCV. 

Em 17 de abril de 2023 

NOME/CARGO/MATRÍCULA PROCESSO 

ALEXANDRE LIMA BAIÃO / AUFC / 12027-8 TC-031.357/2022-9 
  

VANDIRA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO LIMA 
Diretora Substituta 

SERVIÇO DE CONCESSÃO DE VANTAGENS E DIREITOS 

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 
CODMATERI A=113927 

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR 
- Concessão - 

Em 17 de abril de 2023 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Portaria-TCU nº 642/1996 e subdelegação de 
competência constante da Portaria-Dilpe nº 33/2023. 

CONCEDO, no processo de interesse do(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), a assistência pré-
escola pelo(a) dependente indicado(a), na forma proposta pelo Serviço Concessão de Vantagens e Direitos 
- SCV. 

NOME/MATRÍCULA DEPENDENTE/VÍNCULO DATA INICIAL 

ERIKA FERRAZ CAMPOS FLORENTINO / AUFC / 11798-6 ****** ****** ****** BORSATO / FILHO(A) 17/04/2023 
  

(Solicitação Cesp nº 32045) 

ELIZA APARECIDA SALGADO 
Chefe em substituição do SCV
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CODMATERI A=113923 

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR 

- Concessão - 

Em 17 de abril de 2023 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 1º, §§ 1º e 2º, da Portaria-TCU nº 642/1996 e subdelegação de 
competência constante da Portaria-Dilpe nº 33/2023. 

CONCEDO, no processo de interesse do(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), a assistência pré-
escola pelo(a) dependente indicado(a), na forma proposta pelo Serviço Concessão de Vantagens e Direitos 

- SCV. 

NOME/MATRÍCULA DEPENDENTE/VÍNCULO DATA INICIAL 

MARCO AURÉLIO PEREIRA DE SOUZA / AUFC / 3132-1 ***** ****** MARTINS / FILHO(A) 12/04/2023 
  

(Solicitação Cesp nº 32035) 

ELIZA APARECIDA SALGADO 
Chefe em substituição do SCV 

 

CODMATERI A=113926 

AUXÍLIO-NATALIDADE 

- Concessão - 

Em 17 de abril de 2023 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 196, § 2º, da Lei nº 8.112/90 e subdelegação de competência 
constante da Portaria-Dilpe nº 33/2023. 

CONCEDO, no processo de interesse do(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), o auxilio -
natalidade pelo dependente indicado, na forma proposta pelo Serviço de Concessão de Vantagens e 

Direitos- SCV. 

NOME/MATRÍCULA DEPENDENTE/VÍNCULO 

ERIKA FERRAZ CAMPOS FLORENTINO / AUFC / 11798-6 ****** ****** ****** BORSATO / FILHO(A) 
  

(Solicitação Cesp nº 32044) 

ELIZA APARECIDA SALGADO 
Chefe em substituição do SCV  

 

CODMATERI A=113924 
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LICENÇA CAPACITAÇÃO 

- Concessão - 

Em 17 de abril de 2023 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 
9.527/1997, Resolução-TCU nº 212/2008, Portaria-Conjunta ISC-Segep nº 1/2019 e subdelegação de 

competência constante da Portaria-Dilpe nº 33/2023. 

AUTORIZO, no processo de interesse do servidor abaixo relacionado, a concessão da licença 
para capacitação. 

NOME/CARGO/MATRÍCULA 
PERÍODO DE 

FRUIÇÃO 
PARCELA QUINQUÊNIO 

PERÍODO 

AQUISITIVO  

JOSÉ MAURÍCIO FERNANDES MEDEIROS / AUFC / 

10095-1 / SETID/SEGEPRES 

02/05/2023 a 

02/06/2023 
2ª 3º 

21/09/2017 a 

19/09/2022 

CURSO/INSTITUIÇÃO: Complete Kotlin Development Masterclass 2023/Udemy, Desenvolva uma Aplicação com Spring Boot e 

Linguagem Kotlin/Udemy, Application Security - The Complete Guide/Udemy, OKR na Prática - O Guia Completo/Udemy, Curso para 

Desenvolvimento de Jobs com Spring Batch/Udemy.  
  

(Solicitação Cesp nº 31883) 

ELIZA APARECIDA SALGADO 

Chefe em substituição do SCV  

 

CODMATERI A=113925 

LICENÇA MATERNIDADE 

- Deferimento - 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 207 da Lei nº 8.112/90, Lei nº 11.770/2008, Portaria-TCU nº 

307/2018, Portaria-TCU nº 464/2017, e subdelegação de competência constante da Portaria-Dilpe nº 
33/2023. 

DEFIRO, no processo de interesse da servidora abaixo relacionada, a licença à gestante por 120 

(cento e vinte) dias, no período de 17/04/2023 a 14/08/2023, bem como a prorrogação da referida licença 
por 60 (sessenta) dias, no período de 15/08/2023 a 13/10/2023. 

17 de abril de 2023  

NOME/CARGO/MATRÍCULA 

ERIKA FERRAZ CAMPOS FLORENTINO / AUFC / 11798-6 
  

(Solicitação Cesp nº 32043) 

ELIZA APARECIDA SALGADO 
Chefe em substituição do SCV  

 

CODMATERI A=113981 
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LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO 

- Reformulação - 

Em 18 de abril de 2023 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990, com redação dada pela Lei 
9.527, de 10/12/1997; Resolução-TCU 212, de 25/6/2008; Portaria Conjunta ISC-Segep 1, de 15/10/2019; 

subdelegação de competência constante da Portaria- Dilpe nº 33, de 01/02/2023. 

REFORMULO, em parte, a pedido da servidora LISIE ALVES DA CUNHA 
CAMPANARO/AUFC/9626-1, a concessão da licença para capacitação publicada no BTCU 28, de 

08/02/2023, referente à 3ª parcela do 4º quinquênio, com período de fruição de 17/04/2023 a 12/05/2023, 
para que considere o período de fruição de 17/04/2023 a 26/05/2023 com a consequente inclusão dos cursos 

abaixo relacionados: 

 Contabilidade Pública e Conformidade de gestão/EVG ENAP;  

 Transferências da União: Visão Geral/EVG ENAP. 

(Solicitação Cesp nº 30804) 

ELIZA APARECIDA SALGADO 
Chefe Substituta do SCV 

SERVIÇO DE GESTÃO DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS 
  

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 
CODMATERI A=113964 

INSCRIÇÃO DE DEPENDENTES PARA FINS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

- Deferimento - 

Em 17 de abril de 2023 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 1º, § 2º, da Resolução-TCU nº 231/09, art. 3º, inciso II, alínea 

"o", da Portaria-Segep nº 23/2023 e subdelegação de competência constante da Portaria-Dilpe nº 33/2023. 

DEFERINDO, no processo de interesse do(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), o pedido para 
habilitar seu(s) dependente(s) no Cadastro de Assistência à Saúde (Cadas): 

NOME/MATRÍCULA DEPENDENTE/VÍNCULO DATA INICIAL 

ELDA MARIZA VALIM FIM/APOS /318-2 *VALIM FIM**VALIM FIM / FILHO(A) 17/04/2023 
  

(Solicitação Casa FXHB) 

LEONARDO FELICE SOUSA FAQUINELI 

Chefe do SGF 
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
  

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 
CODMATERI A=113932 

DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR 

- Reconhecimento - 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 37 da Lei nº 4.320, de 1964; art. 22 do Decreto 93.872, de 1986; 

subdelegação conferida pelo inciso V, art. 1º, da Portaria Segedam nº 5, de 3 de janeiro de 2023. 

RECONHEÇO, na forma proposta pelo Serviço de Programação Orçamentária e Finance ira 
(SPR/Dipex), a(s) Despesa(s) de Exercício(s) Anterior(es) (DEA) abaixo: 

Em 17 de abril de 2023 

FAVORECIDO OBJETO EXERCÍCIO VALOR PROCESSO 

CLARO S.A. 

Trata-se do Contrato nº 24/2018, cujo objeto é a prestação de 

serviços de computação multi-nuvem, suporte técnico 

especializado e treinamento, em regime de empreitada por 
preço unitário, concernente a faturas relativas a despesas 

incorridas nos meses de novembro e dezembro de 2022 (peças 

285 e 287), havendo insuficiência de saldo na 2022NE000145. 

2022 R$ 51.594,43 TC-044.240/2021-0 

  

FABRÍCIO NARCIZO LEAL COSTA 
Secretário(a) Substituto(a) da Secof 

 

CODMATERI A=113931 

DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR 

- Reconhecimento - 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 37 da Lei nº 4.320, de 1964; art. 22 do Decreto 93.872, de 1986; 

subdelegação conferida pelo inciso V, art. 1º, da Portaria Segedam nº 5, de 3 de janeiro de 2023. 

RECONHEÇO, na forma proposta pelo Serviço de Programação Orçamentária e Finance ira 

(SPR/Dipex), a(s) Despesa(s) de Exercício(s) Anterior(es) (DEA) abaixo: 

Em 17 de abril de 2023 

FAVORECIDO OBJETO EXERCÍCIO VALOR PROCESSO 

ESPACO & 
FORMA MOVEIS E 

DIVISORIAS LTDA 

Trata-se do Contrato nº 64/2021, cujo objeto é a prestação 

de serviços de fornecimento, manutenção e remanejament o 

de divisórias, portas, armários e estações de trabalho, 

incluindo respectivos acessórios, nos edifícios do TCU, em 
Brasília-DF, concernente a diferença verificada entre o 

valor devido à contratada na medição de dezembro/2022 e 

o valor efetivamente pago na referida medição, conforme 

informações contidas na instrução do Seamp/Senge à peça 

45 do presente processo. 

2022 R$ 100,00 TC-029.236/2022-3 

FABRÍCIO NARCIZO LEAL COSTA 

Secretário(a) Substituto(a) da Secof 
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